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EDITAL PROCESSO SELETIVO 001/2017 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM torna público o edital de 
abertura das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos 
para preenchimento de vagas para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, o concurso terá validade de 02 (dois) anos, renovável por 02 
(dois) períodos de 01 (um) ano, cada, com base na Constituição Federal, 
que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste 
Edital, com embasamento conforme a Lei nº 11.350 de 05/10/2006 e a 
Constituição Federal, art. 37, que dão respaldo legal e normatizam as 
regras estabelecidas neste Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob 
a responsabilidade da CALEGARIOX SERVIÇOS E CORRETAGEM DE SEGUROS, com 
endereço eletrônico www.calegario.com e-mail:  concursos@calegario.com, 
e compreenderá: 1ª Etapa - provas objetivas de múltipla escolha para 
todos os cargos de caráter eliminatório e classificatório. 
O Prefeito do município de Guajará-Mirim/RO nomeou uma Comissão 
Especial para a Coordenação e Acompanhamento deste Concurso Público, 
através do Decreto Nº10.981/GAB-PREF/2017. 
O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas 
efetivas do quadro da Prefeitura do Município de Guajará-Mirim-RO para 
os cargos discriminados na tabela abaixo: 
 
 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO/FUNÇÃO 
CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS 
 

PNE
* 

Negros 
Índios* REQUISITOS 

TIPO DE 
PROVA 

VENCIMENTO 
R$ 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

40 58 - - Certificado 
de conclusão 
de nível 
médio 

Objetiv
a 

R$ 
1.014,00 

  



 

 
 

2 
 

 
 
Os candidatos interessados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverá 
se inscrever para a área onde reside, conforme prevê a Lei 11.350/2006, 
conforme quadro demonstrativo abaixo:  
 
 
 

QUADRO DE ÁREAS – ZONA URBANA 

UNIDADES DE 

SAÚDE 

ÁREA 

COBERTURA / 

BAIRRO 

CARGA 

HORÁRI

A 

VAGAS 

A/C 

  

CR* 

 

PNE* 

NEGROS 

E 

ÍNDIOS  

TOTAL 

DE 

VAGAS 

Postos de 

Saúde onde 

sua área de 

cobertura 

estiver 

referenciada

. 

Serraria 40 01 - - - 01 

São José  40 02 - - - 02 

Centro 40 03 - - - 03 

Cristo Rey  40 02 - - - 02 

Triangulo  40 02 - - - 02 

Liberdade 40 03 - - 1 04 

Próspero  40 02 - - - 02 

Planalto 40 03 - - 1 04 

Santo Antônio 40 03 -  1 04 

Santa Luzia  40 03 - - 1 04 

Tamandaré  40 03 - 1 1 05 

Caetano  40 02 - - - 02 

Jardim das 

Esmeraldas  

40 05 - 1 2 08 

10 de abril 40 03 - - 1 04 

Nossa Sr.ª de 

Fátima 

40 03 - 1 1 05 

TOTAL DE VAGAS 52 

 

QUADRO DE ÁREA – ZONA RURAL 

 

Postos de 

Saúde onde 

sua área de 

cobertura 

estiver 

referenciada

. 

ÁREA 

COBERTURA / 

BAIRRO 

RURAL 

CARGA 

HORÁRI

A 

VAGAS CR* PNE*  NEGROS 

ÍNDIOS* 

Ramal Bom 

Sossego 

40 - 03 -  - 

Sagarana/Rio 

Ouro Preto 

40 - 03 -  - 

Margarida  40 - 03 -  - 
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Postos de 

Saúde onde 

sua área de 

cobertura 

estiver 

referenciada

. 

Ramal Olho 

D’água 

40 - 03 -  - 

Rio Pacaas 

Novas 

40 - 03 -  - 

Ramal CEMAPE 40 01 - -  01 

2ª Linha do 

Iata  

40 01 - -  01 

Comara 40 - 03 -  - 

Rio Ouro 

Preto/Pompeu 

40 01 - -  01 

Núcleo do 

Iata 

40 - 03 -  - 

Rio negro 

Ocaia 

40 - 03 -  - 

1ª Linha do 

Iata  

40 01 - -  01 

Captiba 40 - 03 -  - 

Ramal 

Cachoeirinha 

40 - 03 -  - 

5ª Linha do 

Iata 

40 01 - -  01 

7ª e 8ª Linha 

do Iata  

40 - 03 -  - 

Macacheiral 40 - 03 -  - 

Distrito de 

Surpresa 

40 01 - -  01 

Ricardo 

Franco 

40 - 03 -  - 

TOTAL DE VAGAS 06 

 
 
O regime jurídico dos candidatos empossados será regido pelo Estatuto 
Municipal do Servidor. 
As etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de 
Guajará-Mirim/RO. 
O local de exercício dos candidatos aprovados e nomeados será o 
Município de Guajará-Mirim/RO. 
Os candidatos terão uma classificação geral no cargo ao qual se 
inscreveram. 
Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada 
estritamente a ordem de classificação nos cargos, de acordo com a 
necessidade e conveniência da Administração Municipal. 
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O provimento das vagas para o Concurso Público se dará de acordo com o 
cargo escolhido pelo candidato no ato de sua inscrição. 
A homologação do resultado final deste Concurso Público se dará após a 
finalização das três etapas do concurso público, já mencionadas.  
Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão 
convocados, observada estritamente a ordem de classificação nos cargos, 
para a realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo 
comprovação de requisitos, e apresentação de documentos. 
Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário 
local do Estado de Rondônia. 
 
2. Atividades do ACS. 
Consideram-se atividades do ACS, na sua área de atuação, conforme a Lei 
nº 11.350 de 05/10/2006: 
 “Art. 3° O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício 
de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão 
do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. Parágrafo único.  
São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área 
de atuação: 
 I -a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade; 
 II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;  
III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das 
ações de saúde, de nascimento, óbitos, doenças e outros agravos; 
 IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas voltadas 
para a área da saúde;  
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento 
de situações de risco à família;  
VI -a participação em ações que fortaleçam os elos entre a saúde e 
outras políticas que promovam a qualidade de vida.  
1Os ACS cumprirão carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
exercendo as atividades de segunda-feira a sexta ou segunda a sábado.  
 Os ACS serão contratados sob regime jurídico da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Guajará-Mirim; 
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha 
adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 
1° do art. 12, de 05/10/1988, e Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998, art. 3º). 
Ser morador da área (delimitada no mapa ou ruas descritas no anexo ao 
Edital) para a qual está se candidatando à vaga;  
Apresentar comprovante de escolaridade, na forma de diploma, 
certificado e/ou declaração de conclusão do ensino médio.  
Apresentar documentação regular (original e cópia legível): carteira 
de identidade, CPF, comprovante de escolaridade e comprovante de 
residência em nome do candidato (conta de água, luz, gás, telefone fixo 
ou celular, contas bancárias ou carnê de loja).Não será aceito 
comprovante de residência em forma de declaração da associação de 
moradores. 
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Ter na data da posse 18 (dezoito) anos completos. 
Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, 
se do sexo masculino, do Serviço Militar. 
Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
Possuir aptidão física e mental. 
Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da posse. 
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
As inscrições se realizarão via INTERNET, no site  
http://calegario.com, conforme cronograma anexo IV. 
Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição no Concurso 
Público, desde que para cargos e turnos distintos. Assim, quando do 
processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais 
de uma inscrição realizada por um mesmo candidato, será considerada 
válida e homologada aquela que tiver sido paga, sendo esta identificada 
pela data e hora de envio via internet. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente 
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 
mesmo quanto à restituição do valor pago em duplicidade. 
Após feita a inscrição e o pagamento do boleto, não serão feitas 
alterações de troca de cargo ou área. 
Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via 
postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, 
cartão de crédito, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa 
de inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
O valor da Taxa de Inscrição para o Concurso Público será de:  
 

ESCOLARIDADE VALOR R$ 
Cargos com exigência de nível médio R$ 70,00 

 
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
Estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público 
disponíveis na página da ORGANIZADORA http://calegario.com e acessar 
o link para inscrição correlato ao certame; Cadastrar-se no período 
que consta no cronograma anexo IV do edital; Optar pelo cargo a que 
deseja concorrer; Imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em 
qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante 
no documento. O pagamento após a data de vencimento implica no 
CANCELAMENTO da inscrição. ATENÇÃO: O banco confirmará o pagamento do 
boleto à PREFEITURA e a inscrição via internet só será efetivada após 
a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário, até a 
data do vencimento constante no documento. 
 
6. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO 
O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das 
inscrições, sendo que a cada reimpressão do boleto constará uma data 
de vencimento, podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer 
agência bancária e seus correspondentes. 
Todos os candidatos inscritos no período determinado no cronograma 
anexo IV, que não efetivarem o pagamento do boleto neste período não 
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poderão reimprimir seu boleto, posteriormente a data do termino das 
inscrições, quando este recurso será retirado do site: 
http://calegario.com O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, 
poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus 
correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line. 
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias e/ou lotéricas na localidade em que se encontra, o candidato 
deverá antecipar o envio da documentação prevista neste edital (quando 
for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil 
que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o 
candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido 
(pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), 
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se 
no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para este 
Concurso Público. 
A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a 
insubsistência da mesma. 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
A ORGANIZADORA não se responsabiliza por solicitações de inscrição não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados, sobre os quais não tiver dado causa. 
Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) do candidato. 
Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do 
certame o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua 
inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das 
provas nos prazos estipulados. 
A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação 
do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração 
e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, 
assim como a transferência da inscrição para outrem. 
Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Não será 
deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital. 
O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita 
que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá entregar, após 
a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido 
em caso de cancelamento do Concurso Público. 
Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, 
solicitação de alteração  dos  dados  contidos  na inscrição. 
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Os candidatos doadores de sangue poderão ser isentos da taxa do 
concurso,desde que requeiram tal benefício conforme os procedimentos 
abaixo explicitados:  
a) A isenção deverá ser solicitada à Organizadora do Concurso mediante 
requerimento do candidato, que consta em anexo no edital; o 
requerimento, ao qual deverão ser juntados os documentos abaixo exigidos 
(fotocópias); 
b) O candidato para fazer jus à isenção deverá ter realizado, no mínimo, 
04 (quatro) doações de sangue, se homem e 03 (três), se mulher, 
compreendidas no período de 12 (doze) meses antes do termino da 
inscrição do concurso, devidamente comprovado através de declaração 
confirmatória das doações, expedida pela Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia de Rondônia (Fhemeron) e o Hemonúcleo de Guajará-Mirim/RO. 
c) A análise do Requerimento de Isenção e da documentação exigível, na 
forma disposta nas alíneas “a” e “b” acima, será procedida pela 
Organizadora do Concurso que deferirá ou não o requerimento, 
encaminhando os pedidos deferidos para Comissão, com os documentos 
relativos e arquivará as indeferidas, dando conhecimento aos 
requerentes de sua conclusão, pelos meios de divulgação em edital, 
conforme Calendário do Concurso.  
Depois de realizado o pedido de isenção no ato da inscrição, o candidato 
deverá enviar (anexar) via sistema a cópia do Registro Geral, Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) e comprovante de declaração 
confirmatória das doações, expedida pela Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia de 
Rondônia (Fhemeron) e o Hemonúcleo de Guajará-Mirim/RO, junto a 
ORGANIZADORA através do sistema de inscrições on-line. 
Os requerimentos de isenção da taxa de inscrição serão analisados pela 
ORGANIZADORA e o resultado será divulgado conforme cronograma. 
Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de 
isenção indeferido, no prazo de 2 (dois) dias contado da divulgação do 
resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos 
deverão ser protocolados em requerimento próprio disponibilizado no 
link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico 
http://calegario.com/editais. 
Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição tenham sido indeferidos, após a fase recursal, cujo 
resultado será divulgado no site da organizadora, poderão efetivar a 
sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, 
mediante o pagamento da respectiva taxa. 
O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra 
inscrição paga, terá sua isenção cancelada. 
Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa, via fax 
ou correio eletrônico. 
O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade 
de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado 
implicará a eliminação automática do processo de isenção. 
Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a ORGANIZADORA do direito de 
excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de 
forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos. 
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O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência 
quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e 
resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data 
de nascimento, registro geral, CPF, notas e desempenho nas provas, 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para 
o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso 
Público.  Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes  também  os  candidatos  de  que  possivelmente  tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes. 
A ORGANIZADORA disponibilizará no site http://calegario.com a lista 
das inscrições deferidas, conforme cronograma,  para conhecimento do 
ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo 
legal. 
A não integralização dos procedimentos de inscrição implica na 
DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso 
Público. 
O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, 
considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes 
estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao 
interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer 
tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-
la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais 
os recursos especiais necessários e, ainda, enviar via sistema, 
impreterivelmente. Depois de realizado o pedido de condição especial 
no ato da inscrição, o candidato deverá enviar (anexar) via sistema a 
cópia do Registro Geral, Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o 
atendimento especial solicitado, através do sistema de inscrições on-
line. Após o envio online do laudo médico, o mesmo deverá entregar o 
documento na Av. 15 de Novembro, 930 - Centro, Guajará-Mirim - RO, 
76850-000, Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim– RO, no prazo 
estabelecido no cronograma. O não envio do laudo médico via sedex 
(original ou cópia autenticada em cartório), no prazo, acarretará na 
exclusão do candidato para obter atendimento especial no dia da prova. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado a 
ORGANIZADORA, por inexistir a doença na data limite referida, deverão 
fazê-lo via correio eletrônico concursos@calegario.com tão logo a 
condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da 
realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de 
entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas deverá levar somente um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. 
Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata 
devido ao tempo despendido com a amamentação. 
A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
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8. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização 
das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala e cargo), assim 
como orientações para realização das provas, estarão disponíveis, 
conforme previsto no cronograma em anexo, no site da ORGANIZADORA 
http://calegario.com, devendo o candidato efetuar a impressão deste 
Comprovante de Inscrição. As informações também poderão ser obtidas 
através da Central de Atendimento da ORGANIZADORA, através de e-mail 
concursos@calegario.com. 
Caso o candidato, ao consultar o Comprovante de Inscrição, constate que 
sua inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central 
de Atendimento ao Candidato da ORGANIZADORA, através de e-mail 
concursos@calegario.com, no horário de 8h00min às 18h00min, 
considerando-se o horário e a data de sua prova, impreterivelmente 07 
(sete) dias antes da realização da prova objetiva. 
Os contatos feitos após a data estabelecida neste Edital não serão 
considerados. Prevalecendo para o candidato as informações contidas no 
Comprovante de Inscrição e a situação de inscrição do mesmo, posto ser 
dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma 
estabelecida neste Edital. 
Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de 
nascimento poderão ser comunicados no dia e na sala de realização das 
provas. 
O Comprovante de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo 
candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado. 
A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será 
definida tendo por critério a ordem alfabética de nomes dos inscritos. 
 
9. DAS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS E ÍNDIO  
O percentual destinado à reserva de vagas para negros e índios obedecerá 
aos critérios dispostos na Lei nº 12.990/2014. 
De acordo com a Lei nº 12.990/2014, aos candidatos que se declararem 
negros e índios será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das 
vagas para cada cargo, conforme o quantitativo estabelecido neste 
Edital. 
Se, na apuração do número de vagas reservadas a negros e índios, 
resultar número decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), 
adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior e, se menor do que 
0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 
inferior, conforme previsto na Lei 12.990/2014 em seu art. 1º, §2º. 
A convocação dos candidatos na condição de reserva de vagas para negros 
e índios obedecerá ao seguinte critério: a reserva de vagas será 
disponibilizada sempre que o número de vagas for igual ou superior 
a 3 (três), conforme previsto na Lei 12.990/2014 em seu art. 1º, §1º. 
Para concorrer às vagas para negros e índios, o candidato deverá 
manifestar, no formulário de inscrição on-line, o desejo de participar 
do Concurso Público nessa condição. 
A auto declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras 
gerais estabelecidas, caso não opte pela reserva de vagas. 
O candidato  que,  no  ato  da  inscrição,  se  declarar  negro  e  
índio,  se  aprovado  no  Concurso  Público,  figurará  na  listagem  
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de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 
específica de candidatos na condição de negro e índio por cargo. 
No caso de empate na pontuação entre os candidatos de que trata o 
subitem anterior, os critérios de desempate a serem observados serão 
aqueles previstos no item 16 (dezesseis) deste Edital. 
As vagas reservadas aos negros e índios que não forem providas por 
falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não 
enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos 
demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem geral 
de classificação por cargo. 
O servidor ingresso pelas cotas assinará uma declaração na ocasião de 
sua admissão junto a Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim/RO. 
De acordo com o da Lei 12.990/2014 em seu art. 2º parágrafo único, o 
candidato que tiver sido nomeado sob declaração fraudulenta ficará 
sujeito à eliminação do Concurso Público e houver sido nomeado, ficará 
sujeito à anulação da sua admissão no Serviço Público, através de 
processo administrativo, sendo assegurado o direito ao contraditório e 
a ampla defesa. 
 
10. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do cargo para o qual concorram. 
Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do Concurso Público, 10% (dez por cento) ficarão 
reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, 
desde que apresentem laudo médico (documento original ou  cópia  
autenticada  em  cartório)  atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  
nível  da  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do 
Anexo II deste Edital. 
O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição. Depois de 
realizado o pedido de vaga reservadas a pessoas com deficiência no ato 
da inscrição, o candidato deverá enviar (anexar) via sistema a cópia 
do Registro Geral, Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) que comprove a 
deficiência, através do sistema de inscrições on-line.  Após o envio 
online do laudo médico, o mesmo deverá entregar o documento na Av. 15 
de Novembro, 930 - Centro, Guajará-Mirim - RO, 76850-000, Prefeitura 
Municipal de Guajará-Mirim– RO, no prazo estabelecido no cronograma. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar 
laudo médico não configura participação automática na concorrência para 
as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da 
organizadora e, no caso de indeferimento, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla concorrência. O não envio do laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), no prazo 
estabelecido no cronograma, acarretará na exclusão do candidato para 
concorrer as vagas reservadas a pessoa com deficiência. 
Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, se na 
aplicação do percentual da reserva de vagas do total de vagas reservadas 
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a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) para a reserva. 
O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá 
requerer atendimento especial para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal 
nº3.298/1999. 
O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite 
de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo 
expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com 
justificativa acompanhada de parecer original (ou cópia autenticada 
em cartório) emitido por especialista da área de sua deficiência, 
nos termos do §2º do art. 40 do Decreto Federal nº3.298/1999. O 
parecer citado deverá ser entregue conforme cronograma, via sistema e 
entregue na Prefeitura de Guajará-Mirim/RO, conforme já fora explicado. 
Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo 
determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que 
tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 
A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente 
será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação 
médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em 
nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 
(uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do 
laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A ORGANIZADORA não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo à organizadora. O laudo médico (original ou cópia autenticada) 
terá validade somente para este certame e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada 
neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob 
qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com deficiência, bem como a 
relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial 
deferidos ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada 
no site  http://calegario.com  
O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com 
deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por 
cargo. 
O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do 
preenchimento do requerimento de inscrição via internet, ser pessoa 
com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nesta condição, entrar em contato com a organizadora através 
do e-mail concursos@calegario.com ou, ainda, entregar os documentos 
para o endereço constante deste Edital, para a correção da informação, 
por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato 
da inscrição. 
Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, por ocasião 
da convocação para ingresso no cargo, deverão submeter-se à perícia 
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médica promovida pela Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim-RO, que 
verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, 
bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício 
do cargo, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº. 3.298/1999. 
A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e 
aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência da 
qual é portador com as atribuições do cargo. 
Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo 
médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 
A não observância do disposto contido neste Edital, a reprovação na 
perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do 
direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua 
deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso 
Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
O candidato convocado, porém não enquadrado como pessoa com 
deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo. 
O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia 
médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso Público. 
Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de 
pessoa com deficiência aprovados, serão convocados os demais 
candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos 
os candidatos ao cargo. 
 
11. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
O processo de seleção deste certame consistirá na aplicação de provas 
objetivas de múltipla escolha para todos os cargos, de caráter 
eliminatório e classificatório; e avaliação de títulos para todos os 
cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório. 
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos válidos, desde que, 
não tenha zerado nenhuma outra disciplina. E estará na Lista de 
Classificados, os candidatos classificados até 5 (cinco) vezes o número 
de vagas para o cargo ao qual se inscreveu. 
 
12. DAS PROVAS OBJETIVAS 
Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos 
constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de 
questões entre as seguintes disciplinas, dos cargos abaixo: 
 

NÍVEL MÉDIO 
PROVAS Nº de 

Questões 
Peso das 
Questões 

Total de 
Pontos por 
Disciplina 
(Nota) 

Total de 
pontos na 
Prova 
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Português 15 3,0 45  
100 

PONTOS 
Atualidades 5 1,0 5,0 
Informática 5 1,0 5,0 
Conhecimentos 
Específicos 

15 3,0 45 

TOTAL 40  100  
 
As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório, constarão de 40 (quarenta) questões, com atribuição 
do peso acima detalhado para cada questão, dependendo do peso de 
cada disciplina. 
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos válidos, desde que, 
não tenha zerado nenhuma outra disciplina. 
As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 5 
(cinco) opções (A a E) uma única resposta correta. 
O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para 
o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção 
das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com 
as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de 
Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro 
do candidato. 
Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que 
contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 
emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 
fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser 
lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver 
ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado no local 
indicado. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
de marcações feitas incorretamente no Cartão de Respostas. Serão 
consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com 
este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas 
por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal da ORGANIZADORA devidamente 
treinado. 
O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer 
modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica. 
 
12. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas no 
município de Guajará- mirim/RO, com data prevista no cronograma anexo 
IV, com duração de 4h00min (quatro horas) para sua realização. 
 

TURNO DA TARDE 
HORÁRIO 

14h00min a 18h00min 
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Os locais de realização das provas escritas, para os quais deverão 
se dirigir os candidatos, será divulgado, no site www.calegario.com. 
São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
de seu local de realização das provas escritas e comparecimento no 
horário determinado. 
O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos 
locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. O 
não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
deste Concurso Público. 
Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de 
identidade ou outros dados referentes ao cadastro do candidato deverão 
ser corrigidos SOMENTE no dia das provas escritas, mediante conferência 
do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no 
local de provas pelo fiscal de sala. 
O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante 
em seu cadastro ou apresentar qualquer observação relevante, poderá 
fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos 
fiscais de sala, para uso, se necessário. 
O caderno de provas contém as informações pertinentes ao Concurso 
Público, devendo o candidato ler atentamente as instruções. 
Ao terminar a conferência do caderno de provas no prazo de 10 (dez) 
minutos, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato 
deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, 
ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificado no caderno de provas na parte superior. 
No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas 
contidas neste Edital. 
O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 
fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, feita de material transparente, de comprovante de inscrição 
e de documento de identidade original. 
Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o 
comprovante de inscrição no local de realização das provas apenas quando 
o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na 
entrada do local de aplicação. 
Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas 
apenas quando o seu nome não estiver relacionado na listagem oficial 
afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse 
do protocolo de inscrição, atestando que o mesmo deveria estar 
devidamente relacionado naquele local. 
A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada 
pela ORGANIZADORA com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 
Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente 
cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 
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No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste 
Edital, os portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da 
Unidade, em estrita observância do horário, não sendo admitidos 
quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos 
portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro 
e do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, 
testemunhas do fato. 
Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela 
aplicação requisitará a presença de três  candidatos que, juntamente 
com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os 
instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os 
cadernos de provas, Cartões de Respostas, entre outros instrumentos). 
Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, 
testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com 
seu sigilo preservado. 
Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de 
sua identificação civil assumem a responsabilidade por essa decisão. 
A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará a ELIMINAÇÃO do 
candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais 
candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo 
Coordenador da Unidade, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após horário fixado para o seu início. 
Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham 
valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional 
de habilitação (modelo com foto). 
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo ainda, submetido à identificação especial. 
Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem 
foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do 
documento. 
Será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 
bem como protocolo de documento. 
Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado 
não poderá realizar a prova. 
Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida neste Edital ou 
não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações contidas 
nos parágrafos anteriores deste Edital, não fará as provas e será 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
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O documento deverá  estar  em  perfeitas  condições,  de  forma  a  
permitir  com  clareza  a  identificação  do  candidato  e  sua 
assinatura. 
Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou 
em horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 
Os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de natureza 
eletrônica, inclusive celular, que deverá estar desligado, além de 
retirada sua bateria pelo próprio candidato, no envelope porta-objetos 
disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, 
sob pena de eliminação do presente Concurso Público. 
Não será permitida, durante  a  realização  das  provas,  a  comunicação  
entre  os  candidatos. Garrafas, copos, latas e similares, alimentos 
de todo e qualquer tipo somente de material transparente e sem rótulos, 
nem a  utilização  de  máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será 
permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido 
recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: 
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, 
calculadora, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio 
de qualquer modelo etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade 
da ORGANIZADORA sobre  tais  equipamentos.  No caso do candidato, 
durante a realização das provas, ser surpreendido  portando  os  
aparelhos  eletrônicos  citados,  será  automaticamente  lavrado  no  
Termo  de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do 
processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer 
equipamentos acima relacionados. 
Não será permitida, também, ao candidato a utilização de telefone 
celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro da unidade 
de aplicação. 
Para a segurança de todos os envolvidos no certame, é proibido que os 
candidatos portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, 
contudo, se verifique esta situação, o candidato será encaminhado à 
Coordenação da unidade, onde deverá entregar a arma para guarda 
devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de 
acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao 
armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma 
de fogo, será lavrado termo de ocorrência e o mesmo será 
desclassificado.  
Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização 
pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção visual ou 
fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro 
etc.) Exceto nos casos de atendimento de condições especiais para a 
realização da prova objetiva, que deverá ser realizado no prazo informado 
no cronograma. 
Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. 
Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da prova, 
deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, 
deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) 
outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade. 
Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que 
o tempo de início e término da prova será determinado pelo Coordenador 
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da Unidade de aplicação, conforme estabelecido neste Edital, dando 
tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas 
escritas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 60 
(sessenta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. 
O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a 
partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, 
contudo, não poderá levar consigo o caderno de provas. 
As provas objetivas não serão publicadas digitalmente no site da 
organizadora, apenas serão publicados os gabaritos. 
O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas 
que os únicos documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão 
o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo 
a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus 
respectivos Cartões de Respostas. Dessa forma, o candidato que se 
retirar do local de provas antes do decurso dos últimos 60 (sessenta) 
minutos anteriores ao horário previsto para o seu término e que, 
conforme subitem anterior, não poderá levar consigo o caderno de provas, 
não poderá anotar suas opções de respostas marcadas em seu comprovante 
de inscrição. Caso o candidato insista e anote as respostas em qualquer 
papel, deverá ser lavrado na ata da prova e o mesmo será 
desclassificado. 
Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente 
entregar ao fiscal de aplicação o Cartão de Respostas que será 
utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a 
regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO 
do Concurso Público, o candidato que durante a realização de qualquer 
uma das provas:  

a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a 
devida autorização;  

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de 
quaisquer das questões/itens das provas;  

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; 

d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, calculadoras e/ou 
equipamento similar, dicionário, notas  e/ou  impressos  que  não  
forem  expressamente  permitidos,  gravador, receptor  e/ou  
pagers  e/ou  que  se  comunicar com  outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas, autoridades presentes e/ou outros 
candidatos; 

f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas;  
g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no Cartão 

de Respostas; 
h)  recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo 

destinado à sua realização;  
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de 

Respostas;  
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 
k)  for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular 

e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das 
provas, mesmo que o aparelho esteja desligado. 
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Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será 
verificado o incidente, e caso seja verificado que não houve intenção 
de burlar o Edital o candidato será mantido no certame. 
Ao término da  prova  o  candidato  deverá  se  retirar do  recinto  
de  aplicação, não  lhe  sendo mais  permitido  o  ingresso  nos 
sanitários. 
A ocorrência de quaisquer das situações já mencionadas implicará a 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas escritas em virtude de afastamento de candidato 
da sala de provas. 
Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 
dependências do local de aplicação. 
São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
do local de realização das provas escritas e o comparecimento no horário 
determinado. 
O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação, 
especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive 
estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços 
similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 
 
14. DOS PROGRAMAS 
Os programas/conteúdo programático das provas deste certame compõem o 
Anexo I do presente Edital. 
O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo 
Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre 
o assunto solicitado. 
As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa promulgado pelo Decreto nº 6.583, de 29/09/2008, 
serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas das 
questões das provas; o conhecimento destas novas regras será exigido 
para a resolução das mesmas. 
A Prefeitura Municipal de  Guajará-Mirim/RO e a ORGANIZADORA não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo 
programático. 
Os  itens  das  provas  escritas  poderão  avaliar  habilidades  que  
vão  além  de  mero  conhecimento  memorizado,  abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de 
raciocínio. 
Cada item das provas escritas poderá contemplar mais de uma 
habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 
conhecimento. 
 
15. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
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Será classificado o candidato que obtiver aprovação nas provas escritas 
objetivas de múltipla escolha, não podendo zerar nenhuma matéria e 
obtendo 50% de pontos da prova. 
A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos 
obtidos nas provas escritas objetivas de múltipla escolha e na avaliação 
de títulos. 
A classificação dos candidatos a prova pratica, este será considerado 
apenas apto ou inapto na prova pratica Só estarão classificados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos válidos, desde que, não tenha zerado nenhuma 
outra disciplina. E a lista de classificação cinco vezes dentro do 
quadro de vagas do cargo ao qual concorreu.  
Na classificação final entre candidatos empatados com igual número 
de pontos na soma de todas as etapas serão fatores de desempate os 
seguintes critérios:  
Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão 
a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá 
preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado 
o critério estabelecido no edital conforme estabelecido na Lei em vigor; 
Maior pontuação na prova objetiva de Conhecimentos Específicos; 
Português; 
Informática; 
Atualidades; 
Se o empate ainda persistir será utilizado como critério a idade, 
considerando dia, mês e ano, caso ainda persista será adotado sorteio 
público para desempate.  
 
17. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados na 
internet, no site  http://calegario.com a partir das 14h00min do dia 
subsequente ao da realização das provas escritas objetivas de múltipla 
escolha (segunda-feira). 
O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas disporá de 2 (dois) dias úteis da 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato 
ao Concurso Público no site  http://calegario.com. 
A interposição de recursos poderá ser feita somente via internet, 
através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso 
pelo candidato com o fornecimento de dados referente(s) à inscrição do 
candidato, apenas no prazo recursal, à ORGANIZADORA, conforme 
disposições contidas no site http://calegario.com, no link 
correspondente ao Concurso Público. 
Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada 
etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição dos 
candidatos, divulgação  do  gabarito  oficial  e  divulgação  da  
pontuação  provisória  nas  provas  objetivas  e  discursivas  e 
avaliação de títulos, incluído o fator de desempate estabelecido, até 
2 (dois) dias da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
Os recursos julgados serão divulgados no site www.calegario.com, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não 
sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas 
decisões. 
Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina este Edital. 
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O recurso deverá ser individual, por questão ou resultado, com a 
indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores 
etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
Serão rejeitados, também, liminarmente os recursos enviados fora do 
prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente 
da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não 
contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu 
nome, número de inscrição e cargo. E, ainda, serão rejeitados aqueles 
recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que 
não o previsto neste Edital. 
A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última 
instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos 
de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 
Examinadora. 
Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, 
recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, 
exceto no caso previsto no subitem anterior. 
O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será 
preliminarmente indeferido. 
Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, 
a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial 
preliminar de item integrante de provas, essa alteração valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
A publicação do resultado final do Concurso Público, findados todos os 
recursos, será disponibilizada no site www.calegario.com.  
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A inexatidão  das  afirmativas,  a  não  apresentação  ou  a  
irregularidade  de  documentos,  ainda  que  verificadas  
posteriormente, eliminará  o candidato  do  Concurso  Público, anulando-
se todos  os atos decorrentes da  inscrição, sem prejuízo  das  sanções  
penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Os candidatos classificados após a publicação do resultado final e 
homologação do concurso público, serão convocados pela Prefeitura para 
apresentarem na Prefeitura Municipal de  Guajará-Mirim/ROo original e 
02 fotocópias dos seus documentos; 

a) Carteira de Identidade (R.G.); 

b) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.); 

c) Título de Eleitor e Comprovante de Eleição 

d) Cópia da Carteira de Trabalho (pagina da foto e o verso); 
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e) Comprovante de residência; 

f) 01 fotos3x4 (recente); 

g) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP; 

h) Comprovante de estar quite com o Serviço Militar (sexo masculino); 

i) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

j) Diploma de Escolaridade compatível com o Cargo; 

k) Carteira de Habilitação; 
l) Certidão de Nascimento dos filhos com caderneta de vacinação e 

comprovante de escolaridade (até 14 anos); 

m) Declaração de Bens reconhecida em cartório; 

n) Carteira de Órgão de Classe ou Conselho Competente; 
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais (Estadual) tira no 

Fórum 
p) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais (Federal) - 

www.trf1.jus.br 

q) Certidão Negativa de Débitos do Estado – (www.tce.ro.gov.br) 

r) Certidão Negativa da Fazenda Estadual – (www.sefin.ro.gov.br) 
s) Certidão Negativa da SEMFAZ – Secretaria da Fazenda do Município de 

Guajará-Mirim; 

t) Comprovante de Conta Corrente - Banco do Brasil 
u) Declaração de não acumulação de Cargos (Órgão Municipal, Estadual, 

Federal) ou de acumulação Legal, com assinatura devidamente reconhecida 
em Cartório; 

Exames: 

a) Laudo da Junta Medica 

b) Atestado Médico: Sanidade Física e Mental 

c) Exame Clínico – Cardiológico (inclusive ECG c/ laudo) 

d) Laudo de Exame Ginecológico ( inclusive Exame Preventivo atualizado), 
e) Exames laboratoriais e complementares (Glicemia, Hemograma completo, 

VDRL e Tipagem Sanguínea) 

f) Raios – X do Tórax c/ laudo). 

g) Raios – X da Coluna c/ laudo. 
 
Os candidatos aprovados serão convocados por meio de publicação em 
Diário Oficial. 
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O candidato convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de  
Guajará-Mirim/ROem data determinada na publicação do Diário Oficial, 
munido de documentação exigida neste Edital. 
Caso não compareça no prazo Previsto, o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município de  Guajará-Mirim/ROo 
direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
A validade deste Concurso Público é de 1 (um) ano, contados da data 
da homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
sendo que todos os candidatos classificados deverão, após nomeados, 
permanecer durante todo o período correspondente ao estágio probatório, 
na unidade para qual foram designados, exceto pela necessidade da 
Administração Municipal. 
O candidato que desejar relatar a ORGANIZADORA fatos ocorridos durante 
a realização do Concurso Público ou que tenha necessidade de outras 
informações, deverá efetuar contato junto a ORGANIZADORA por e-mail: 
concursos@calegario.com, site http://calegario.com. 
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso 
Público, divulgados no site www.calegario.com 
A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação 
das normas contidas neste Edital. 
A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão 
exclusivamente a cargo da ORGANIZADORA, e os pareceres referentes a 
recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão Especial de Concurso 
Público. 
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso publicado. 
A Prefeitura Municipal de  Guajará-Mirim/RO e a ORGANIZADORA se eximem 
das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 
das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas 
no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de 
provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal de  Guajará-
Mirim/RO e/ou da ORGANIZADORA. 
Os resultados divulgados no site www.calegario.com terá caráter 
oficial, serão publicados também no site Arom – Diário Oficial dos 
Municípios. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase 
deverão ser contados com estrita observância da hora e dia da 
publicação. 
Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do certame. 
Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser 
feitas por meio de Edital de Retificação. 
Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, 
serão alocados e armazenados em local adequado para sua manutenção e 
preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da 
expiração do prazo de validade do certame. Após essa data, a critério 
da Administração, poderão ser destruídos. 
Os candidatos classificados no Concurso Público fora da quantidade das 
vagas oferecidas, ressalvados os casos de renúncias e desistências, não 
terão direito líquido e certo à nomeação. Na hipótese de surgimento de 
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novas vagas durante o prazo de validade do concurso público, caberá a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM-RO, de acordo com a necessidade 
e conveniência, promover a convocação dos candidatos classificados 
remanescentes (fora da quantidade de vagas oferecidas).  
Durante a realização de qualquer prova/fase e/ou em nenhuma das etapas 
deste Concurso Público será permitida a utilização de qualquer tipo de 
aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos 
ao Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de 
uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção 
do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora 
do Concurso Público, caberá à ORGANIZADORA e, somente a ela, a 
realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Concurso Público constituída por ato da Prefeita Municipal de 
Guajará-Mirim/RO, assessorados e responsável pelo 1° concurso pela 
CALEGARIOX SERVIÇOS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA-EPP. 
 
Registra-se,  
Publique-se e  
Cumpra-se.  
 
GUAJARÁ-MIRIM-RO, 18 de outubro de 2017. 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 
 

NÍVEL MÉDIO 
PORTUGUÊS 
Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Ortografia 
oficial. Acentuação gráfica. Emprego das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da oração e do período. 
Emprego dos sinais de Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Significação das palavras. Redação de 
correspondências oficiais. Coexistência das regras ortográficas atuais 
com o Novo Acordo Ortográfico. 
 
INFORMÁTICA 
Fundamentos de computação e microinformática; Conceitos de sistemas 
operacionais; Microsoft Windows 7; Windows Explorer, Internet Explorer, 
Outlook; Microsoft Office 2010; Editor de Texto (Word 2010); Planilha 
de Cálculos (Excel 2010); Apresentação de Slides (Power Point 2010); 
Conceitos de básicos de internet e navegadores; Operação e utilização 
básica do computador; Conceitos e princípios de proteção e segurança; 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
O Brasil e o mundo: noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança, crise hídrica, 
ecologia, desenvolvimento sustentável e responsabilidade 
socioambiental. Descobertas e inovações científicas e seus impactos na 
sociedade contemporânea. Cultura e sociedade brasileira: artes, 
arquitetura, cinema, televisão, música e teatro. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente 
Comunitário de Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; 
Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 
(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e 
epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: 
(Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças 
Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, 
DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); 
Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da 
vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, 
Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados 
básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o 
Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco 
Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na 
Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, 
Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. 
Dengue. 
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ANEXO II – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 
Atesto para os devidos de direito que o Sr(a)                             é 
portador da deficiência _______________________________ código 
internacional da doença (CID), sendo compatível a deficiência 
apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 
____________________________disponibilizado no Concurso Público _____ 
conforme  Edital do Concurso Público. 
 
 

Guajará-Mirim-RO _____de 2017. 
 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de 
deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado 
não terá validade. 
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ANEXO III ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Do Agente Comunitário de Saúde: de acordo com a PORTARIA Nº 2.488, DE 
21 DE OUTUBRO DE 2011, A QUAL Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) 
e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a 
microárea; 

II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 
atualizados; 

III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; 

IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

V -  acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas 
em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam 
visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) 
visita/família/mês; 

VI -  desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 
saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e 
as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade; 

VII - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 
doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas 
domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, 
leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente 
a respeito das situações de risco; e 

VIII - estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e 
enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, 
estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe. 

IX - ocorrendo situação de surtos e epidemias, executar em conjunto com 
o agente de endemias ações de controle de doenças, utilizando as medidas 
de controle adequadas, manejo ambiental e outras ações de manejo 
integrado de vetores, de acordo com decisão da gestão 
municipal. (Redação dada pela PRT GM/MS n° 2.121 de 18.12.2015) 

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas 
de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

FASES DO CONCURSO PÚBLICO DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital Normativo do Concurso Público 19/10/2017 

Período de inscrições via internet. 20/10/2017 à 03/11/2017 

Prazo para solicitação da isenção da taxa de inscrição 20/10/2017 à 25/10/2017 

Prazo para solicitação de condições especiais para a realização de 
provas objetivas. 

20/10/2017 à 25/10/2017 

Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção 27/10/2017 

Prazo para interposição de recurso contra a análise preliminar dos 
pedidos de isenção 

28/10/2017 à  29/10/2017 

Divulgação da análise definitiva dos pedidos de isenção 30/10/2017 

Prazo final para entrega do laudo médico, para os candidatos que de 
desejarem concorrer a vaga de deficiente 

30/10/2017 

Divulgação da Relação dos Candidatos com Inscrições Deferidas. 08/11/2017 

Prazo de recebimento dos recursos quanto às Inscrições 
Indeferidas. 

09/11/2017 à  10/11/2017 

Divulgação da Relação dos Candidatos com Inscrição Deferida após 
recursos. 

13/11/2017 

Confirmação dos locais e horários das Provas Objetivas 11/12/2017 

Realização da Prova Objetiva 17/12/2017 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares  18/12/2017 

Prazo de recursos quanto aos gabaritos preliminares 18/12/2017 à  19/12/2017 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos (após análise de recurso). 02/01/2018 

Divulgação e publicação do Resultado de Lista classificados 05/01/2018 

Prazo de recebimento dos recursos quanto ao Resultado da Lista de 
Classificação 

06/01/2018 à  07/01/2018 

Divulgação do Resultado Definitivo dos classificados após Recursos 09/01/2018 

DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO. 

 
12/01/2018 

 
 


